
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA-GERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Pregão, na forma Eletrônica nº 25/2020 
Data de Abertura: 14/07/2020 às 09:30h  

no sítiowww.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

Aquisição de 500 (quinhentas) câmeras de vídeo USB tipo webcam 

Valor Total Estimado 

R$ 142.880,00 (Cento quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta reais) 

Local da Entrega do Bem/Material 

Brasília/DF 

Registro de Preços? Vistoria 
Instrumento 

Contratual 

Critério de Julgamento 

das propostas: 

NÃO NÃO 
NOTA DE 

EMPENHO 

MENOR PREÇO TOTAL DO 

ITEM. 

Exclusiva ME/EPP? 
Cota Reservada 

ME/EPP? 

Exige 

Amostra? 
Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO SIM 

Modo de Disputa 

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 0,10 % 

(zero virgula dez por cento), nos termos do item 7 do edital.     

DESTAQUES 

ATENÇÃO. A prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 (deixar de entregar ou 

desistir da proposta, ensejar o retardamento da licitação, não apresentar a documentação exigida, entre 

outras), poderá acarretar na aplicação da penalidade de IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR 

E CONTRATAR COM A UNIÃO e suspensão do SICAF, por período que poderá chegar a até 5 anos, 

em cumprimento à legislação vigente e à Instrução Normativa da Secretaria de Administração da 

Presidência da República nº 1, de 13 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 16 de 

outubro de 2017, que estabelece procedimentos para a definição da dosimetria na aplicação da penalidade 

de impedimento de licitar e contratar prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

A Instrução Normativa poderá ser consultada no endereço: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/10/2017&jornal=1&pagina=5&totalArquivos=92 

Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e alertamos para o acompanhamento do 

andamento do certame e quanto à necessidade de cautela quando da apresentação das propostas, cuidando 

para que não ocorra desconexão, nem deixem de atender as solicitações do pregoeiro, a fim de evitar a 

prática de condutas que poderá acarretar na aplicação das sanções previstas. 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões Eletrônicos da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da 

Presidência da República pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções Consultas > 

Pregões > Em andamento > Cód. UASG “110001”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no 

Sistema Comprasnet e também no endereço:https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/10/2017&jornal=1&pagina=5&totalArquivos=92
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes


 

 

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA-GERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º025/2020 

Processo Administrativo n.° 00094.000333/2020-99 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por meio da 

Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República, 

sediada no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, Sala 205, em Brasília-DF, CEP 70.150-

900, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 325, de 11 de novembro de 2019, 

publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018,da Instrução Normativa 

SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019,  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015 e do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 

2010 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 14/07/2020 

Horário: 9h30 

Local: Portal de Compras do Governo Federal-www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 110001  

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

de500 (quinhentas) câmeras de vídeo USB tipo webcam, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 110001 

Fonte: 0100 

Programa de Trabalho:  04.122.0032.2000.0001 

Natureza de Despesa: 44.90.52.47 

 



3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2  que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 



4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 

critérios de preferência. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.1.2 A proposta de preços será apresentada em conformidade com o instrumento 

convocatório, contendo todos os elementos que influenciam no valor final da contratação, 

preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços – Anexo II deste edital (Proposta 

Comercial), devendo conter: 

5.1.2.1 Descrição clara e completa do objeto, contendo as especificações detalhadas, 

observada a descrição/especificação constante do Termo de Referência – Anexo I, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

ter mais de um resultado. 

5.1.2.2 Preços unitário e total, expressos em R$ (reais), com aproximação de até duas 

casas decimais.  



5.1.2.3 Prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.1.2.4 Declaração expressa de estarem incluídos no preço todos os impostos, taxas, 

fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes 

sobre o objeto deste pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

5.1.2.5 Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do 

edital do pregão, bem como o nome do banco, o número da conta corrente e a respectiva 

agência onde deseja receber seus créditos. 

5.1.2.6 Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e 

endereço eletrônico. 

5.1.2.7 Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato, tais como, nome 

completo, CPF, carteira de identidade. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 O licitante que estiver com alguma documentação vencida junto ao SICAF deverá 

encaminhar, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 

pena de inabilitação. 

5.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2Marca; 

6.1.3Fabricante;  

6.1.4Descrição detalhada do objeto. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



6.5 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão pública.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou ilegalidades. 

7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.7.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser 0,10 % (zero virgula dez por cento). 

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

20(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

Ministério da Economia;  

7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.19 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL DO ITEM, 

conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 Nessas condições as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 



ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.. 

7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27.1 no país; 

7.27.2 por empresas brasileiras;  

7.27.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.27.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.31 Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 17-A da 

Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.31.1 Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei 

nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 

mesma situação. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 



máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1 Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.5.2 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 



das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


9.4.1Na hipótese de serem solicitados pelo pregoeiro, os documentos serão remetidos 

em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de 

notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 2 (dois) dias úteis, à 

Coordenação de Licitações da Presidência da República, Palácio do Planalto – Anexo 

II, Ala “A”, Sala 205, em Brasília-DF, CEP 70.150-900, em envelope fechado e 

rubricado no fecho, especificando o número do pregão e os dados da empresa. 

9.5 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.8 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

9.9 Ressalvado o disposto no subitem 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10Habilitação jurídica:  

9.10.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.10.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.10.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.10.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.10.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.10.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.10.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 



9.11Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.11.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.11.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.11.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.11.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.11.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.11.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.11.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.11.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.12Qualificação Econômico-Financeira,  

9.12.1 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.12.1.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

9.12.1.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.12.1.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.12.2 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 



Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.12.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o 10% (patrimônio líquido mínimo) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-

financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao 

SICAF, nos casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o 

disposto nos arts. 4º, 6º, 10 a 16 e 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 

2018.  

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscale trabalhistanão impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.16 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscale 

trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 



9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10.DOS RECURSOS 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhistada licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 



12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida Nota de 

Empenho.  

14.2 A licitante vencedora deverá apresentar: 

14.2.1 Declaração de que não mantém vínculo familiar entre sócios ou dirigentes da 

empresa com servidores do órgão contratante que tenha poder de influência sobre a 

condução da licitação (Acórdãos TCU 702/2016-P, 2057/2014-P, 1620/2013-P e 

1160/2008-P), conforme modelo - Anexo III. A constatação da inveracidade da declaração 

será motivo para rescisão contratual, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.2.1.1 Considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 

2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

14.2.3 Declaração, de acordo com o modelo constante do Anexo IV da Instrução 

Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu 

representante legal, caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

– SIMPLES, conforme modelo - Anexo V deste edital. 

14.2.3.1 A declaração poderá ser apresentada por meio eletrônico, com a utilização de 

certificação digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICPBrasil), desde que no documento eletrônico conste a assinatura digital do 

representante legal e respectiva data da assinatura. 

14.3O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar aNota de Empenho sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para o aceite 

daNota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para o aceite 

daAdjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

14.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

14.5.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 



14.5.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

14.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma Lei. 

14.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 

6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.6.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

14.6.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO 

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 



19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, observando as 

disposições contidas na Instrução Normativa da Secretaria de Administração da Presidência 

da República nº 1, de 13 de outubro de 2017, o licitante/adjudicatário que:  

19.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2 apresentar documentação falsa; 

19.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5 não mantiver a proposta; 

19.1.6 cometer fraude fiscal; 

19.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

19.2 Considera-se retardar a execução do objeto qualquer ação ou omissão do licitante que 

prejudique o bom andamento da licitação, que evidencie tentativa de indução a erro no 

julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato, conforme Instrução Normativa SA/PR nº 

1, de 13 de outubro de 2017.  

19.3 Considera-se não manter a proposta a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio 

de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 

sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento, nos termos da Instrução Normativa SA/PR nº 1, de 13 de outubro de 2017.  

19.4 Considera-se comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar 

o bom andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, 

indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de 

documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a 

prejudicar a veracidade de seu teor original, de acordo com a Instrução Normativa SA/PR nº 

1, de 13 de outubro de 2017. 

19.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

19.1 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.5.1 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.5.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos. 

19.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento.  

19.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  



19.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

19.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

19.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

19.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

19.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

20.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl@presidencia.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada na Coordenação de Licitações, 

situada no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, Sala 205, de segunda a sexta-feira, das 

9h às 12h e das 14h às 17h. 

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico 

cpl@presidencia.gov.br. 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

mailto:cpl@presidencia.gov.br


20.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.   

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br e https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/acesso-a-

informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes, e também poderá ser 

lido e/ou obtido na Coordenação de Licitações, situada no Anexo II, Ala “A”, Sala 205, do 

Palácio do Planalto, nos dias úteis, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

21.12Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

21.12.1.1 - APÊNDICE I - Modelo de Termo de Ciência  

21.12.1.2 - APÊNDICE II - Modelo de Termo de Compromisso 

21.12.1.3 - APÊNDICE III - Modelo de Termo de Encerramento do Contrato  

21.12.1.4 - APÊNDICE IV - Modelo de Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) 

https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes


21.12.1.5 - APÊNDICE V - Modelo de Termo de Recebimento Provisório  

21.12.1.6 - APÊNDICE VI - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo  

21.12.1.7 - APÊNDICE VII – Estudo Técnico Preliminar 

21.12.2 ANEXO II – Modelo de Proposta; 

21.12.3 ANEXO III – Declaração que não mantém familiar; 

21.12.4 ANEXO IV – Declaração de Optante pelo Simples Nacional 

Brasília, 01 de julho de 2020 

 

DIEGO FERNANDES DO NASCIMENTO 

Pregoeiro – Presidência da República 
  



ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1.1. Aquisição de 500 (quinhentas) câmeras de vídeo USB tipo webcam, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM  
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 Câmera de vídeo 150281 UN 500 285,76 142.880,00 

1.1.2. O item deverá ter total compatibilidade entre seus equipamentos e acessórios e por 

esta razão devem ser fornecidos pela mesma empresa licitante.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A relação entre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC - 

2019-2020 e os objetivos estratégicos da Presidência da República é demonstrada nos itens 

abaixo: 

2.1.1. Objetivos Estratégicos 

2.1.2.  Promover o processo contínuo de modernização da infraestrutura e serviços de TIC; 

2.1.3.  Ampliar a capacidade de entrega dos serviços de TIC. 

2.2. Objetivos da contratação 

2.2.1. Prover a Administração de bens de TI necessários ao atendimento institucional, 

mantendo parque tecnológico existente em nível adequado de recursos;  

2.2.2. Manter na Administração bens de TI atuais, com ferramentas e recursos avançados, 

permitindo projetar uma redução do tempo de resposta às demandas; 

2.2.3. Manter suporte do fabricante para atualizar e padronizar os sistemas, 

consequentemente ter um ganho em eficiência;  

2.2.4. Atender os normativos vigentes cito: Medida Provisória nº 926, de 20/03/2020 e 

Portaria SG n.º 08 de 17/03/2020.  

2.3. Justificativa  

2.3.1. Em seu papel institucional a Diretoria de Tecnologia - DITEC, por meio da 

Coordenação-Geral de Operações e Atendimento a Usuários - CGATE, busca provê a 

Presidência da República - PR de equipamentos tecnológicos para cumprimento de sua 

missão e os princípios da administração pública. 

2.3.2. Neste sentido dentro do planejamento de renovação do parque tecnológico da PR 

foram realizados aquisições recentes necessário para a saber: processos SEI nºs 

0094.000794/2017-66 - 500 unidades; 0094.001674/201-86 - 300 unidades e 

0094.000587/2018-92 - 420 unidades, perfazendo um total de 1.220 unidades. 

2.3.3. É importante salientar que os equipamentos podem e devem ser ajustados de acordo 

com a atividade institucional dos servidores e a como exemplo podemos citar a aquisição 

de softwares direcionados para atividades de engenharia e desing e periféricos como HD 

externo, microfones, mesas digitalizadoras, etc.  



2.3.4. No caso específico das câmeras web, consta no planejamento de aquisições da 

DITEC, incluído no Plano Anual de Contratações-PAC, 50 unidades de câmera web, nº do 

item 1793, CATMAT 404652, com objetivo de preparar os equipamentos (computadores) 

para videoconferências. Entretanto no momento da publicação da Portaria n.º 8, que 

instituiu o regime de trabalho remoto na PR, as videoconferências tornaram-se frequentes 

para o acompanhamento/execução/distribuição de atividades entre os servidores da PR, 

tanto para cumprir a determinação de trabalho remoto, quanto cumprir a recomendação de 

afastamento social. A principio foram utilizados notebooks para atender as equipes que 

fazem uso deste recurso tecnológico, mas a demanda aumentou significativamente e  não 

há recursos disponíveis (notebooks) para responder adequadamente. 

2.3.5. Necessário explicitar que a aquisição de câmeras web para videoconferência é o 

caminho natural de modernização exigido, para execução das diversas atividades laborais, 

portanto faz parte da atualização do parque tecnológico da PR. 

2.3.6. Deste modo considerando as demandas recebidas pela DITEC, é necessário a 

aquisição de 500 unidades de câmeras WEB, que corresponde a 41% do parque tecnológico 

renovado (microcomputadores). 

2.3.7. Os computadores adquiridos recentemente foram distribuídas conforme as atividade 

exercida pelo servidor, necessidade do aumento de eficiência no desempenho institucional 

e o nível de obsolescência do equipamento, assim observando o critério da atividade 

realizada pelo servidor, foi indicado a necessidade de prover 41% dos equipamentos com a 

câmera WEB para o desenvolvimento das atividades.  

2.3.8.  Quanto a necessidade das videoconferências, cabe salientar que este modelo de 

comunicação vem sendo usado com sucesso na prática do trabalho remoto, resultando em 

maior agilidade e economicidade aos processos, para as equipes de trabalho que necessitam 

realizar reuniões de acompanhamento  e comunicação constante. 

2.3.9.  A videoconferência auxilia a comunicação entre os técnicos de suporte às viagens do 

Presidente da República, respondendo com agilidade e presteza as necessidades do trabalho 

e as demanda intempestivas, portanto experiência de sucesso comprovada. 

2.3.10. Desde o  início do estabelecimento do trabalho remoto, foram realizadas, com os 

equipamentos atuais (notebooks), mais de 300 videoconferências entre as equipes de 

trabalho da Presidência da República, o que demonstra eficiência na comunicação e apoio 

ao andamento dos trabalhos. 

2.3.11. Salientamos ainda que a  Presidência da República em breve terá tecnologia 

disponível para videoconferências de multiponto, trazendo ainda mais eficiência nesta 

modalidade de comunicação para o trabalho. 

2.4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.4.1. CÂMERA DE VÍDEO USB TIPO WEBCAM 

2.4.1.1. Especificações mínimas 

2.4.1.2. VideochamadaFull HD de 1080p (até 1920 x 1080 pixels);  

2.4.1.3. Videochamada HD de 720p (até 1280 x 720 pixels) ; 

2.4.1.4. Campo de visão de 78º; 

2.4.1.5. A tecnologia RightLight™ 2 oferece claridade em diversos condições de 

iluminação, mesmo com pouca luz; 

2.4.1.6. Foco automático; 

2.4.1.7. Cortina de privacidade integrada; 



2.4.1.8. Dois microfones omnidirecionais; 

2.4.1.9. USB 2.0 certificado de alta velocidade (pronto para USB 3.0); 

2.4.1.10. Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a monitores de laptop, LCD ou 

CRT. 

2.4.2. ACESSÓRIOS 

2.4.2.1. Condições de entrega: todos os cabos e acessórios do equipamento deverão vir 

necessariamente dentro de sua respectiva caixa ou afixados (à sua caixa), através de 

envelope plástico de segurança, não sendo aceitas entregas fracionadas dos acessórios que 

compõem o equipamento. 

2.4.2.2. Drivers de instalação e configuração. 

2.4.2.3. Manuais dos equipamentos. 

2.4.3. GARANTIA 

2.4.3.1. Os produtos devem possuir garantia por um período mínimo de 12 (doze) meses, a 

contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

2.4.3.2. A garantia será de exclusiva responsabilidade da Contratada, vedada a transferência 

de responsabilidade ao fabricante.  

2.4.3.3. A Contratada, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de manutenção total 

durante o período de garantia nas instalações do Presidência da República, exceto nos casos 

em que, comprovadamente, o mesmo deva ser reparado em laboratório próprio. 

2.4.3.4. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que o mesmo possa ser 

realizado na DITEC/PR, será de até 96 (noventa e seis) horas, contados da data/hora da 

primeira visita técnica realizada pela Contratada. 

2.4.3.5. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que o mesmo, 

comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio da Contratada, será de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data de sua remoção. 

2.4.3.6. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos prazos e condições 

previstas acima, a Contratada fica obrigada a substituir os mesmos, com características 

idênticas e em perfeitas condições de funcionamento, até que o problema no produto 

original seja solucionado e o mesmo devolvido. Neste caso, a Contratada terá o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias corridos para a devolução definitiva do produto original, em 

perfeito funcionamento, ou outro completamente novo com as mesmas características. 

2.4.3.7. A Contratada fica obrigada, durante o período de garantia e em caso de necessidade 

de substituição de produtos que não mais existam no mercado, ou que estejam fora de linha 

de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o 

fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto tecnologicamente 

equivalente ou superior. 

2.4.3.8. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção 

deverão ser novos e originais, com garantia mínima enquanto perdurar a garantia. 

2.4.3.9. Os chamados técnicos serão sempre realizados pela DITEC/PR diretamente à 

Contratada que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as 

providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, 

obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos. 

2.4.3.10. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução dos  serviços de garantia aqui 

descritos, inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão 

inteiramente a cargo da  Contratada, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus 



componentes que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica 

credenciada, arcando com quaisquer danos. 

2.4.3.11. Assistência técnica autorizada, credenciada/disponibilizada no Distrito Federal. 

2.4.3.12. A Contratada deverá disponibilizar telefone, e-mail ou site para abertura de 

solicitação do atendimento de assistência técnica, comprometendo-se a manter registros dos 

mesmos constando a descrição do problema, com atendimento disponível 24X7. 

2.4.3.13. Deverá ser apresentado, junto à proposta, catálogo, folder ou folheto do 

componente proposto onde conste de maneira clara todas as características do componente 

cotado. 

2.4.3.14. Caso seja originário da internet, deverá constar o respectivo endereço eletrônico 

para conferência. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, de 2002. 

3.2 Informamos que o objeto a ser adquirido enquadra-se no Decreto 7.174/2010. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 dias corridos, contados do recebimento da 

Solicitação de Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço: Praça dos Três 

Poderes, Palácio do Planalto, Anexo IV, Sala 01 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez.) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

4.6 A garantia dos bens será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data de emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 



5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7 conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na 

legislação, normas, políticas e procedimentos de Segurança da Informação da Secretaria de 

Administração e adotados pela Contratada para execução do contrato. 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 



ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

9.4 O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à 

Política de Segurança da Informação da Secretaria de Administração e suas normas 

complementares, para ciência e para que se responsabilize por todas as providências e 

deveres estabelecidos. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 



regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

10.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                



11. DO REAJUSTE 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 cometer fraude fiscal; 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Administração; 

13.2.2 multa moratória de 0,33% (zero trinta e três por cento) por dia de atraso sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

13.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

13.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

13.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 



13.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

13.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1. Como critério de aceitabilidade de preços, serão considerados como máximos os 

preços estimados da planilha, tanto global quanto unitários, constante no item 1.1. 

14.1.1. O critério de julgamento da proposta é o menor preço total por item. 

13.1.2.. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

14.3 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

14.3.1 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 



atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

14.3.1.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

14.3.1.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

14.3.1.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

14.3.1.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

  

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

   

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

14.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o 10% (patrimônio líquido mínimo) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

14.3.5 comprovação da qualificação econômico-financeira, conforme o caso, poderá ser 

substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a empresa estiver habilitada no 

referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, 6º, 10 a 16 e 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03/2018. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1. O valor total da aquisição está estimado em R$ 142.880,00 (Cento quarenta e dois 

mil, oitocentos e oitenta reais). 

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



16.1 Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão por conta da Unidade 

Gestora: 110.001 – Secretaria de Administração da Presidência da República. 

17. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

17.1. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço total por item, 

observadas as exigências contidas neste Termo de Referência. 

17.2. Após a homologação da licitação, será aceito instrumento equivalente (Nota de 

Empenho). 

  

  

  

Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante Técnico Integrante Requisitante Integrante Administrativo 

Gleisson Rodrigues Tiba 
Matrícula: 2434348 

Renato Fernandes Morais 
Matrícula: 1408108 

Patrícia Barcellos Pereira 
Matrícula: 1269798 

  

Aprovo: 

  

_____________________________ 

EDVALDO NOLETO PERNA FILHO 

Diretor de Tecnologia 

  

  

  



  

APÊNDICES 

  

APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA  

Modelo de Termo de Ciência  

Contrato N°: 

  

Objeto: 

  

Contratante: 

  

Gestor do Contrato: 
Matr.: 

  

Contratada: 
CNPJ: 

  

Preposto da Contratada: 
CPF: 

  

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o 

teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança 

vigentes no Contrato.  

  

_______________________________,______ de _____________________ de 20_____.  

  

Ciência  

 

CONTRATADA 

Funcionários 

  

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

  

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 



  

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

  

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

  

  

  



APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Modelo de Termo de Compromisso 

O ________________________________________, sediado em 

________________________________ , CNPJ n.° _______________________________, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

________________________________________, sediada em 

________________________________ , CNPJ n.°________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA;  

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX doravante denominado 

CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas 

do CONTRATANTE;  

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX doravante denominado 

CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas 

do CONTRATANTE;  

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 

sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;  

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do 

CONTRATANTE;  

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 

SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as 

seguintes cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito 

ao trato de informações sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos 

procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL 

celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei nº 12.527, de 18/11/2011 e 

os Decretos nº 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de 14/11/2012, que regulamentam os 

procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de 

sigilo.  

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:  

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.  

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se 

vincula.  

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA  

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou 

não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda 

informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de 

qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se 

limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de 

programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, 



amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as 

atividades do CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 

relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 

INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha 

a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações 

de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.  

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO  

 As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal 

fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;  

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 

TERMO;  

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 

medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, 

previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 

medidas de proteção que julgar cabíveis.  

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar 

ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que 

qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 

PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob 

quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao 

cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de 

cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite 

formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do 

CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza 

sigilosa das informações.  

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 

garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao 

CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.  

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 

proteção da informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a 

revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo 

CONTRATANTE.  

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações 

reveladas à outra parte em função deste TERMO.  

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao 

proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.  

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 

coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 

eventualmente consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer 

outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem 



como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do 

CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 

também se obriga a:  

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 

das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física 

ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 

objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de 

impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;  

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 

todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e 

outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus 

agentes, representantes ou por terceiros;  

III – Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 

judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e  

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 

sigilosas.  

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA  

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde 

a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a 

CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.  

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado. 

Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES  

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente 

comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme 

disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até 

culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, 

a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de 

todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem 

como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo 

administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme art. 

87 da Lei nº. 8.666/93.  

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS  

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 

PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 

instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se 

casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios 

de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de 

dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes 

de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, 

tal como aqui definidas.  

Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a 

CONTRATADA assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) 



adicional relacionado ao Programa, prevalecendo as cláusulas mais restritivas em benefício 

do CONTRATANTE.  

Parágrafo Quarto – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 

concordância no sentido de que:  

I – O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar 

e monitorar as atividades da CONTRATADA;  

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo 

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO 

PRINCIPAL;  

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 

direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;  

IV – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela 

legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;  

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 

pelas partes;  

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 

pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 

qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;  

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, 

passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a 

mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a 

formalização de TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL;  

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, 

ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem 

como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.  

Cláusula Nona – DO FORO  

O CONTRATANTE elege o foro da , onde está localizada a sede do CONTRATANTE, 

para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de 

igual teor e um só efeito.  

  

_________________________, ___________ de ________________________ de 20____ 

  

 

De acordo.  

CONTRATANTE CONTRATADA 

    



_______________________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

________________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

Testemunhas 

Testemunha 1 

 ______________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

Testemunha 2 

 ________________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

  

  



APÊNDICE -  III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Modelo de Termo de Encerramento do Contrato  

Identificação  

Contrato 

Número: 
  

Objeto:   

Contratante:   

Contratada:   

Termos  

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do 

contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:  

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de .  

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas 

as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a 

reclamar de parte a parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.  

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:  

 As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  

 As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;  

 A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 

serviços entregues ou prestados.  

E assim, tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente 

instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos.  

 De acordo.  

CONTRATANTE CONTRATADA 

Autoridade da Área Administrativa Representante Legal 

1.   

2.   

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

1.   

2.   

______________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

  

 __________________________, ________ de _____________________ de 20_____. 

  

  

  



APÊNDICE IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

  

Modelo de Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) 

OFICIO Nº xxx/201x/_________/______  

  

À sua Senhoria o(a) Senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Representante da empresa xxxxxxxxxxxxxxxx  

Av. xxxxxxx, n° xxxx, Bairro: xxxxxxxxxxx  

Cep. xx.xxxx-xxx – xxxxxxx/xx  

  

Assunto: Autorização para fornecimento de bens Processo 

  

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Ordem de Fornecimento de Bens AAAA-XXX 

  

Senhor Representante,  

Considerando o que consta no Processo n.º xxxxxxxxx, , oriundo do Pregão Eletrônico nº 

xx/xxxx AUTORIZO em conformidade com o item xx do Termo de Referência, a entrega 

dos bens descritos na Ordem de Fornecimento de Bens em anexo, os quais deverão guardar 

estrita conformidade com o disposto na proposta adjudicada pelo Pregoeiro, condutor do 

certame licitatório, bem como com os termos e condições descritos no Termo de Referência 

e no Contrato Administrativo.  

De acordo com o previsto no instrumento convocatório, a empresa deverá providenciar a 

entrega dos materiais no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em até xx dias, 

contados do recebimento da presente autorização, ficando sujeita às sanções administrativas 

previstas no instrumento convocatório no item xx do Termo de Referência no caso de 

descumprimento do referido prazo.  

  

__________________________, ________ de _____________________ de 20_____.  

Nome 

Cargo  

   

ÓRGÃO CONTRATANTE 

  

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

Contrato Administrativo nº XX/XXXX 

OFB-AAAA-XXX 

  

LOCAL DA ENTREGA  



  

  

  

BENS E QUANTIDADES   

Lote Item Descrição do Bem Quantidade 

        

        

  

PRAZO PARA EXECUÇÃO  

Data e hora de início Data e hora de término 

    

  

  _________________________, ________ de _____________________ de 20_____.  

  

  

  

______________________________ 

Responsável técnico da empresa 

Empresa xxxxxxxxxx 

______________________________ 

Responsável técnico do Órgão Contratante 

xxxxxxxx 

  

  

  



APÊNDICE V DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Modelo de Termo de Recebimento Provisório  

Contrato Administrativo nº:   OFB nº   

Objeto:   

Vigência:   

Contratante:   

Contratada:   

Data da Entrega:   

Data do Recebimento:   

Prazo Originalmente Estipulado:   

Valor do Contrato ou Nota de Empenho   

  

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso I, da 

Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2017, emitida pela Secretaria de Governo Digital do 

Ministério da Economia, que os serviços ou bens, integrantes da ordem de fornecimento de bens 

(OFB) acima identificada, foram recebidos nesta data e serão objetos de avaliação quanto à 

adequação da Solução de Tecnologia da Informação e à conformidade de qualidade, de acordo com 

os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato pela 

Contratante.  

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ou bens ocorrerá em até ___ dias, desde 

que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes Contrato 

Administrativo acima identificado e do Termo de Referência do qual se originou. 

  

Fiscal Técnico do Contrato Preposto 

Autoridade da Área Administrativa Representante Legal 

1.   

2.   

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

1.   

2.   

______________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

 __________________________, ________ de _____________________ de 20_____.    



 

ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

  

Contrato Administrativo nº:   OFB nº   

Objeto:   

Vigência:   

Contratante:   

Contratada:   

Data da Entrega:   

Data do Aceite:   

Valor do Contrato ou Nota de Empenho   

  

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso 

VIII, da Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2017, emitida pela Secretaria de 

Governo Digital do Ministério da Economia, que os serviços ou bens, integrantes da ordem 

de fornecimento de bens (OFB) acima identificada, possuem qualidade compatível com os 

Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato pela 

Contratante.  

  

 Fiscal Requisitante do Contrato Fiscal Técnico do Contrato 

Autoridade da Área Administrativa Autoridade da Área Administrativa 

1.   

2.   

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

1.   

2.   

______________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

  

__________________________, ________ de _____________________ de 20_____.    



APÊNDICE VII 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO(ETP) - TI 

Histórico de Revisões 

  

Data Versão Descrição Autor 

06/04/2020 1.0 
Finalização da primeira versão do 

documento 
Equipe de Planejamento da 

Contratação 

07/05/2020 1.1 Primeira Revisão 
Equipe de Planejamento da 

Contratação 

        

        

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários 
para o atendimento da demanda que consta no     Documento de Oficialização da 
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas,    fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo 
processo de contratação. 

 
Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 1/2019. 

1 – DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

Identificação das necessidades de negócio 

Atender a demanda da Presidência da República em prover equipamentos 
compatíveis, para atingir o principio da eficiência preconizado pela Administração 
Pública. 

A exigência de realizar ,de maneira mais frequente, videoconferências no 
desempenho das atividades institucionais, faz com que os equipamentos de TI 
(computadores)  tenham a necessidade do acréscimo de câmeras web, destinadas 
a este fim específico. 

Ainda em decorrência da situação imposta pela Portaria SG n.º 08 de 17/03/2020, 
e em consonância com os dispositivos contidos na Medida Provisória n.º 926, de 
20/03/2020, tornou a necessidade da aquisição premente,  exigindo providências 
imediatas da Diretoria de Tecnologia, conforme determina seu papel institucional. 

Identificação das necessidades tecnológicas 

CÂMERA DE VÍDEO USB TIPO WEBCAM 

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC 



Decreto n.º 7.174, de 12 de maio de 2010. 

2 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

Considerando a quantidade de equipamentos em uso, estimamos o seguinte 
volume de equipamentos necessários: 

BEM NECESSIDADE TOTAL 

Câmera WEB 500 500 

O número de equipamentos (Câmera de vídeo) ora previsto nesta aquisição irá 
atender a comunicação virtual entre autoridades/servidores da Presidência da 
República. 

A prioridade na instalação dos equipamentos será de acordo com a demanda e 
complexidade de trabalho exercida pelo usuário. 

Tendo em vista a necessidade premente deste meio de comunicação para prover 
as equipes de trabalho da Presidência da República, aumentando a produtividade 
e economicidade na execução das atividades institucionais. 

O planejamento para disponibilização de uso das câmeras, pela equipe interna da 
DITEC  (servidores da CGATE), prevê a instalação de 30 (trinta) unidades de 
equipamento por dia, perfazendo um total de 17 (dezessete)  dias para a 
utilização total dos equipamentos adquiridos. Os servidores da Diretoria de 
Tecnologia - DITEC, terão a responsabilidade de instalação dos equipamentos. 

  

3 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

Analisando as alternativas disponíveis que atendam à necessidade da área 
requisitante, foi considerado a viabilidade técnica e econômica. Portanto a equipe 
de Planejamento da Contratação indica a realização de procedimento licitatório 
para aquisição de câmeras, de acordo com especificações comuns de mercado 
capazes de atender aos requisitos de negócio. 

  

3.1 – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 
Utilização do recurso de comunicação virtual com os 
equipamentos (notebooks) em uso na Presidência da República. 



2 

Aquisição de equipamentos com características específicas que 
permitam a utilização de comunicação virtual em diversos 
equipamentos (microcomputador, notebook, tablet), com 
qualidade de imagem e som que proporciona maior clareza na 
comunicação e velocidade na transmissão de dados. 

3.2 – ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES 

A utilização dos recursos de comunicação virtual com os equipamentos (câmeras 
embutidas nos notebooks) em uso na Presidência da República, são 
insuficientes pelas razões abaixo especificadas: 

 Quantidade reduzida de equipamentos; 
 Baixa qualidade de imagem, necessita preparar ambiente com 

luminosidade correta para melhor captação/visualização da imagem; 
 Captação deficiente de áudio deixando a voz robotizada e ininteligível e o 

tamanho da sala, quantidade de pessoas próximas, interfere na captação 
do áudio; 

 Ajuste manual do equipamento para melhor adequar a captação da 
imagem, o que corresponde à mudança de inclinação da tela do 
computador, com o risco de danificar o equipamento. 

 A realização de videoconferências em condições precárias, como acontece 
com a utilização do equipamento integrado (câmeras embutidas do 
microcomputador), não extrai os benefícios de celeridade e qualidade de 
comunicação, desestimulando o uso e mantendo o menor nível de 
produtividade, consequente aumentando os custos de execução das 
atividades e contrariando o principio da eficiência. 

 Além de dificultar a adaptação ao teletrabalho, embora condição 
temporária na Presidência da República, é prática utilizada 
na Administração Pública, seguindo a tendência mundial das relações de 
trabalho. 

Deste modo a solução adequada é a aquisição dos equipamentos (câmera 
web), baseada na análise da vantajosidade dos aspectos técnicos e 
econômicos, considerando: 

 O recurso de Full HD 1080p 30 fps tem melhor qualidade de vídeo nas 
chamadas;  

 Reduzir a lentidão na transmissão de dados, minimizando o travamento e 
descontinuidade nas comunicações; 

 Facilidade de configuração com a conexão USB; 
 Libera a largura de banda do PC, colocando o processamento de vídeo 

dentro da câmera; 
 Aumenta o campo de visão sem a necessidade de reposicionar/ajustar o 

equipamento; 



 Ajuste automático em situações de pouca luz e contraluz em diversas 
distâncias. 

 Captura o som em espaços maiores proporcionando comunicação clara;  
 Aumento da segurança com recurso de fechamento de lente facilitado; 
 Compatível com diversos equipamentos - tela de LCD, notebook, ou mesa - 

usando o clipe ou a rosca do tripé embutido; 
 Custo de aquisição do equipamento (câmera web), inferior a aquisição de 

notebooks. 

 

Requisito Solução Sim Não Não se aplica 

A Solução encontra-
se implantada em 
outro órgão ou 
entidade da 
Administração 
Pública? 

Solução 1     X 

Solução 2 x     

A Solução está 
disponível no Portal 
do Software Público 
Brasileiro? (quando 
se tratar de software) 
Solução 1 

Solução 1     X 

Solução 2     X 

A Solução é 
composta por 
software livre ou 
software público? 
(quando se tratar de 
software) 

Solução 1     X 

Solução 2     X 

A Solução é aderente 
às políticas, 
premissas e 
especificações 
técnicas definidas 
pelos Padrões de 
governo ePing, eMag, 
ePWG? 

Solução 1     X 

Solução 2     X 

A Solução é aderente 
às regulamentações 
da ICP-Brasil? 
(quando houver 
necessidade de 

Solução 1     X 

Solução 2     X 



certificação digital) 

A Solução é aderente 
às orientações, 
premissas e 
especificações 
técnicas e funcionais 
do e-ARQ Brasil? 
(quando o objetivo 
da solução abranger 
documentos 
arquivísticos) 

Solução 1     X 

Solução 2     X 

 

4 – REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 

Utilização do recurso de comunicação virtual com os equipamentos (notebooks) 
em uso na Presidência da República. 

 

5 – ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS (TCO) 

A análise comparativa foi elaborada considerando apenas as soluções técnica e 
funcionalmente viáveis, nos termos do inc. III art. 11 da IN-01/2019/SGD, e inclui:  

a) comparação de custos totais de propriedade (Total CostOwnership - TCO) por 
meio da obtenção dos custos inerentes ao ciclo de vida dos bens e serviços de 
cada solução, a exemplo dos valores de aquisição dos ativos, insumos, garantia, 
manutenção; 

b) memória de cálculo que referenciam os preços e os custos utilizados na análise, 
com vistas a permitir a verificação da origem dos dados.  

Os preços, da única alternativa viável, foram baseados em pesquisa de preços 
realizada junto ao Painel de Preços e com potenciais fornecedores mediante 
comparação das especificações mínimas dos equipamentos desejados 

  

 

5.1 – CÁLCULO DOS CUSTOS TOTAIS DE 
PROPRIEDADE 



 AQUISIÇÃO 

Descrição: 

Aquisição câmera WEB 

Custo Total de Propriedade – Memória de Cálculo 

Essa alternativa consiste na aquisição de câmeras web para atender o 
principio da eficiência preconizado pela administração pública, uma vez 
que a atividade exercida na Presidência da Republica, requer introdução 
deste acessório de TI com objetivo de ampliar o uso da videoconferência 
nas tratativas entre as equipes. 

Além do custo de aquisição do ativo também é necessário levar em 
consideração sua depreciação. De acordo com as normas contábeis em 
vigor a vida útil dos bens de informática é de 5 (cinco) anos, assim ao fim 
desse período o ativo valor contábil residual da depreciação.  

Ao final, considerando o custo de aquisição, a perda acumulada por 
depreciação e o valor residual dos equipamentos teríamos o seguinte 
cenário de custo total de propriedade (TCO):  CUSTO TOTAL DE 
PROPRIEDADE ESTIMADO (com depreciação) R$ 192.120,00 (Cento e 
noventa e dois mil, cento e vinte reais) 

Uma vez que é plenamente possível especificar requisitos de desempenho 
dos equipamentos e compreender de forma clara as necessidades dos 
usuários, logo também é viável adequar esses requisitos à padrões de 
mercado – o que viabiliza a aquisição em termos de garantia da 
competitividade e da escalabilidade. Além disso, esse modelo garante a 
disponibilidade dos equipamentos ao órgão comprador que pode 
administrá-los e destiná-los segundo seus padrões e necessidades. 

  

  

5.2 – MAPA COMPARATIVO DOS CÁLCULOS TOTAIS DE PROPRIEDADE (TCO) 

  

A depreciação dos bens considerando vida útil de 5 anos, com taxa linear de 20% 
a.a., pode ser calculada, conforme tabela abaixo: 

OBJETO 
VALOR 
INICIAL 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Câmera R$285,76 R$57,15 R$45,72 R$36,58 R$29,26 R$23,41 



  Residual R$228,61 R$182,89 R$146,31 R$117,05 R$93,64 

Ao final, considerando o custo de aquisição, a perda acumulada por depreciação e 
o valor residual dos equipamentos teríamos o seguinte custo total de propriedade 

(TCO): 

OBJETO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Notebook Custo de Aquisição 500 R$ 285,76 R$ 142.880,00 (+) 

  Depreciação Acumulada 500 R$ 192,12 R$ 96.060,00(+) 

  Valor Residual 500 R$ 93,64 R$ 46.820,00(-) 

CUSTO TOTAL DE PROPRIEDADE ESTIMADO (com depreciação) R$ 192.120,00 
 

  

6 – DESCRIÇÃO DE SOLUÇÃO DE TIC A SER CONTRATADA 

  

Aquisição de Câmera WEB, por meio de pregão eletrônico. 

À adoção do PREGÃO ELETRÔNICO, o Decreto n.º 10.024/2019, em seu parágrafo primeiro 
do Artigo primeiro, estabelece que: 

§ 1º  A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória 

  

7 – ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

  

O custo estimado da presente aquisição é de R$ 142.880,00 (cento e quarenta e dois mil, 
oitocentos e oitenta reais), conforme demonstrado abaixo: 

  

Item Descrição Quantidade (UN) Valor Unitário (R$) Total (R$) 

01 Câmera WEB 500 285,76 142.880,00 

TOTAL 142.8800,00 

  

  

8 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado pelos integrantes TÉCNICO e 
REQUISITANTE em harmonia com o disposto no art. 11 da Instrução Normativa n° 
01/2019/SGD, considerando a análise das alternativas de atendimento das necessidades 



elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela 
VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO - uma vez considerados os seus potenciais benefícios em 
termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Em complemento, os 
requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, os custos previstos 
são compatíveis e os riscos identificados são administráveis, pelo que RECOMENDAMOS o 
prosseguimento da pretensão contratual. 

  

9 – APROVAÇÃO E ASSINATURA 

  

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº 97, de 01 de 
Abril de 2020. Conforme o § 2º do Art. 11 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Estudo Técnico 
Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e 
pela autoridade máxima da área de TIC: 

  

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

_____________________________ 
Gleisson Rodrigues Tiba 

Matrícula/SIAPE: 2434348 
Brasília, 07 de Maio de 2020 

_____________________________ 
Renato Fernandes Morais 
Matrícula/SIAPE: 1408108 

Brasília, 07 de Maio de 2020 

  

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC 
(OU AUTORIDADE SUPERIOR, SE APLICÁVEL – § 3º do art. 11) 

________________________ 
Edvaldo Noleto Perna 

Matrícula/SIAPE: 0765231 
Brasília, 07 de Maio de 2020 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renato Fernandes Morais, Coordenador(a)-Geral, em 
29/05/2020, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gleisson Rodrigues Tiba, Assistente (DAS 102.2), em 
29/05/2020, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edvaldo Noleto Perna Filho, Diretor(a), em 29/05/2020, 
às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1872815 e o 

código CRC F22ED0F4 no site: 

https://sei-

pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_exter

no=0 

 
Referência: Processo nº 00094.000333/2020-99 SEI nº 1872815 

 
Criado por anacm, versão 3 por gleisson em 29/05/2020 12:09:13. 
 

  

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO II 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º025/2020 

PROCESSO N.°00094.000333/2020-99 

 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Proposta Comercial) 

 

Referência: Pregão, na forma eletrônica, Nº ______/2020 

Data de Abertura: ____ / ____ / 2020 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO UN. QUANT. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1 
Câmera de 

vídeo 
  

Unidade 500 
 

(*) 

 

(*) O preço total é o que deve ser cadastrado no sistema Comprasnet. 

 

1 Observações: 

1.1 Prazo de validade da proposta de ____ (____) dias, a contar da data de sua 

apresentação. (No mínimo, 60 (sessenta) dias) 

 

2 Declaração 

2.1 Declaro expressamente estarem incluídos no preço todos os impostos, taxas, fretes, 

seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto 

deste pregão. 

 

3 Dados da empresa: 

Empresa/Razão Social: 

Endereço: 

CEP: 

CNPJ: 

Telefone:                                                                         

Banco:                    Agência:                                         Conta-Corrente: 

E-mail: 

 

4 Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 

Nome completo: 

CPF: 



RG: 

_________________, _____ de _________________ de 2020. 

 

________________________________________________________ 

(Nome completo do declarante (Responsável legal) – ID – CPF 

  



 

ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025 2020 

PROCESSO N.° 00094.000333/2020-99 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO MANTÉM FAMILIAR 

 

Eu, ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº............. e do 

CPF nº............................., na qualidade de Representante Legal da empresa 

........................................,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................................., com sede na 

..............................................,  declaro para todos os fins de direito que, nos termos do subitem 

14.2.1 do edital do Pregão, na forma eletrônica, nº 025/2020, que não mantém vínculo 

familiar entre sócios ou dirigentes desta empresa com servidores do órgão contratante que 

tenha poder de influência sobre a condução da licitação. A constatação da inveracidade da 

declaração será motivo para rescisão contratual, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

Por ser verdade firmo a presente declaração para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

(Local), (UF), ____ de ____________ de 2020. 

 

 

______________________________________________ 

Representante legal da licitante – ID – CPF  



ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2020 

PROCESSO N.° 00094.000333/2020-99 

 

 

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

 

Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA 

à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 

bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 

falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 

9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 

previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem 

tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data..................................................... 

           Assinatura do Responsável 

 


